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MINISTEIUO DOS NEGOCIOS DO REINO.

1. ' DIRECÇÃO -I.' REPARTIÇÃO ,

A Uendendo ao que me representaram as Juntas de Parochia e varios habitantes
das freg uezias de ~Ial huu e Louriccira, concelho de Sn ntarem, pedindo que seja creada
urna cadeira de ensi no primario na primeira d'estas localid ad es ;

Ileconhecendo-se pelas informações havid as do respectivo (;oH'rnador Civi l a ne
cessidade da requerida provi dencia, que irá aproveita r a duas povoa ções (p ie contam
190 fogos , e não possuem meios de obter li inst rucção elementar ;

Verificando-se pelas refer idas informações prestar-se a Camnra ~l lI n i cipa l de San
tarem a dar casa para a collocação da escola , e, a Junta de Parochia de ~Ialhou a mo
bília c utensílios necessários pa ra servi ço do mesmo estabelecimento ; e

Conforma ndo-me com o pa recer interposto na dita Consul ta ; usand o das facul
dades confe ridas no Governo pelo artigo 5.0 tio Dec reto com sanc ção leg islativa de 20
de Setembro de 18·H c pela Lei do Orçamento geral do Estado:

Hei por bem crea r urna cadeira de ensino pri rnurio lia freguezin de :Malhou , co n
celho e dislr iclo de Sanlarem; devendo a respectiva Camn rn ~l lI n ie i pa l e a Junta d'a
quell a parochia tornar cffectivos os seus indicados offerecimentos para a constituição
definitiva da mesma cadei ra, e proceder-se desde logo a concurso para o provimento
d'ella. '

O Ministro e Secretario d'Estad o dos Negocios do Iteino assim o tenha enten
dido e fa ça executar. Paço das Necessidades, em 30 de Dezemhro de 1857. =HEI,=
~Uarq !lez de Loulé. rio Diar . do fi 0\' . de II Jall .1 ~58 , n.e â .

Auendendo 0 0 que me representou a Camara Municipal de Mesão Frio, pedindo
que seja creada uma cadeira de ensi no primario na frcguczia de Oliveira d'este con
celho, como re{flIeI' a .J unta de Parochia respectiva;

Vista a Consulta do Conselho Superior de Instrucção Publica de 7 de Agosto ul
timo, pela qual se reconhece a necessidade da solicitada cadeira; purquanto lendo
aquella freguezia 157 logos c 626 habitantes, é facto acharem-se estes, em grande
parle, destituidos de meios que promovam c facilitem a sua educação;

Vista " informação do respectivo Governador Civi l, da qual co nsta que a sobre
dita Junta cle Par óchin se presta a dar casa' c rnohilia para a 110m escola ;

Usaodo das fa culdades confe ridas ao Go..cr no pelo arligo 5." do Decreto com
sancçã o legislativa de 20 de Setembro de t 8Ví e na Lei do Orçamento geral do Es
tad o ; e

Conform"ndo-me com o proposto pelo Conselho Superior de Instrucção Publica
na sua dita Consulta:

lIei por bem crear lima cadeira de ensino primario lia freguesia de Oliveira,
co ncelho de Mesão Frio, distr icto de Villa Real, com o vencimento legal; devendo a re
fer ida Junta de Parochia dar casa e mobilia p"ra a nova escola, na fórma do seu offe
recimenlo; e hei outrosim por bem ordenar que se proceda desde logo a concurso
para, provimen to d'esta cadeira.
. O ,Minis tro e Secretario d'Estado dos Negocies do Reino assim o tenha enten
dido e fa ça executar. Paço das Necessidades, em 30 de Dezembro de 1857.=HEJ. =
Marque: de Loulé. Ne Diat. do Gov.de 13 Ia n.I8.l8, n.' 11.

T omando na devida consideração a Consulta do Conselho Super ior de Iustrucção
Publica do I." do corrente mez de Dezembro, sobre as necessidades da educação po
1'" lar, 'I"e o Governador Civil de Sentarem qualifica, no seu Helatorio do anno pro
x imo passado de 1856, serem [IS mais urgentes para o districto fi seu rargo ;

Havendo sido em parte já attendidos 0 1 votos expressados o tol respeito, é com-

judite.nozes
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